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Considerando a importância da segregação física das linhas de cargas e de passageiros no traçado do 

TIC EIXO NORTE para a boa implementação do projeto, este ANEXO XIII ao CONTRATO conterá 

instrumentos jurídicos de interesse para o TIC EIXO NORTE, que devem ser celebrados antes da 

publicação do EDITAL, incluindo:  

(i) o convênio entre a CPTM e a MRS Logística S.A. (“MRS”), tendo por objeto o uso compartilhado 

de linhas, instalações, equipamentos e serviços, tratará dos seguintes temas, dentre outros; 

 

• Obras de segregação física de linhas de cargas e de passageiros no traçado do TIC EIXO 

NORTE, denominadas INTERVENÇÕES, explicitadas no ANEXO II.D, a serem executadas 

pela MRS; 

• cronogramas de Obras das INTERVENÇÕES; 

• regras para acessos à faixa de domínio ferroviário para execução das obras a serem 

executadas pela MRS para INTERVENÇÕES e para implantação das vias de carga; 

• compartilhamento operacional entre os serviços de carga e passageiros; 

• definição das áreas para implantação do TIC EIXO NORTE e para a Segregação Noroeste 

da Carga. 

 

 

(ii) o termo de compromisso entre a União Federal e o Estado de São Paulo, tendo por objeto a 

coordenação das ações necessárias à implantação e à execução do TIC EIXO NORTE, que deve 

tratar das obrigações da detentora do domínio (MRS e/ou Rumo Logística S.A., a depender dos 

termos da renovação da concessão da MRS) do trecho da concessão federal que tem relação 

com o TIC EIXO NORTE (trecho Jundiaí-Campinas),  e eventualmente a Secretaria de Patrimônio 

da União e Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, visando à boa 

implementação do projeto do TIC EIXO NORTE; e 

 

(iii) os convênios e demais termos entre o Estado de São Paulo e os Municípios localizados no 

traçado do TIC EIXO NORTE, tendo por objeto a colaboração mútua para desenvolvimento das 

atividades e providências necessárias à implementação do projeto do TIC EIXO NORTE. 

 


